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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 
 

LEI MUNICIPAL N° 586 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, 

NO LIMITE DE ATÉ R$ 198.045,85 (CENTO E NOVENTA E OITO 

MIL, QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS). PARA FINS A SEGUIR ESPECIFICADOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, A 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, 

com lastro na Lei Orgânica Municipal, conforme aprovação por pelo 

Poder Legislativo Municipal, sanciona a seguinte lei: 

 

Art.1o- Fica aberto Crédito Adicional Especial ao Orçamento 

municipal vigente, Lei n° 0564 de 30 de dezembro de 2022, no valor de 

R$ 198.045,85 (cento e noventa e oito mil, quarenta e cinco reais e oitenta 

e cinco centavos)., utilizando as dotações orçamentárias abaixo 

discriminadas: 

02.000 – PODER EXECUTIVO 

02.040 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

13.392.2040.2654 – Apoio Financeiro Emergencial ao Setor Cultural - 

Lei Paulo Gustavo 

 

 

 

Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata 
o Art. 1º, no valor total de R$ 198.045,85 (cento e noventa e oito mil, 

quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), dar-se-á por Excesso de 

Arrecadação referente à Transferência da União por meio do Ministério 
de Cultura – MINC, relativa à Lei Complementar nº 195, de 08 de julho 

de 2022, que dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para execução das ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural, no montante necessário à execução, até o 

limite autorizado, tudo em conformidade com o inciso II, §1 º do art. 43 

da Lei 4.320/1964; 
 

 Art.3º - As dotações constantes no Crédito Adicional Especial 

ora aprovado, passam a integrar os Programas e Ações do Plano 

Plurianual – PPA para o período 2022 a 2025, como também na Lei de 

Diretrizes Orçamentária - LDO para o presente exercício financeiro; 

 

Art.4º - Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar as 

Dotações incluídas mediante esta Lei até o limite previsto na Lei 0564 de 

30 de dezembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Pitimbu para o Exercício de 2023; 

 

Art. 5o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Pitimbu-PB, 14 de novembro de 2023. 
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ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 
Prefeita Constitucional 

 

 

LEI MUNICIPAL N° 587 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, 

NO LIMITE DE ATÉ R$ 973.000,00 (NOVECENTOS E SETENTA 

E TRÊS MIL REAIS), PARA FINS A SEGUIR ESPECIFICADOS E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO 

DA PARAÍBA, com lastro na Lei Orgânica Municipal, conforme 

aprovação por pelo Poder Legislativo Municipal, sanciona a seguinte lei:  

 

Art.1o- Fica aberto Crédito Adicional Especial ao Orçamento 

Municipal vigente, Lei n° 0564 de 30 de dezembro de 2022, no valor de 

R$ 973.000,00 (novecentos e setenta e três mil reais), utilizando as 

dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

 

02.000 – PODER EXECUTIVO 

02.030 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata 

o Art. 1º, no valor total de R$ 973.000,00 (novecentos e setenta e três mil 

reais) dar-se-á por Excesso de Arrecadação referente às Transferências 

Constitucionais da União destinados a Recursos de Complementação da 
União ao FUNDEB – VAAR no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos 

mil reais), como também, anulação parcial de dotação orçamentárias já 

constituídas no orçamento vigente no montante de R$ 573.000,00 
(quinhentos e setenta e três mil reais), a serem definidas por ocasião da 

sua abertura, através de decreto próprio, no montante necessário à 

execução, até o limite autorizado, tudo em conformidade com os incisos 

II e III, §1 º do art. 43 da Lei 4.320/1964; 

 

 Art.3º - As dotações constantes no Crédito Adicional Especial 
ora aprovado, passam a integrar os Programas e Ações do Plano 

Plurianual – PPA para o período 2022 a 2025, como também na Lei de 

Diretrizes Orçamentária - LDO para o presente exercício financeiro; 
 

Art.4º - Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar as 

Dotações incluídas mediante esta Lei até o limite previsto na Lei 0564 de 
30 de dezembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Pitimbu para o Exercício de 2023; 

 
Art. 5o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 
 

Pitimbu-PB, 14 de novembro de 2023. 

 
 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

LEI MUNICIPAL N° 588 DE 14 DENOVEMBRO 2023. 

 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, 

NO LIMITE DE ATÉ R$ 783.000,00 (SETECENTOS E OITENTA E 
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TRÊS MIL REAIS), PARA FINS A SEGUIR ESPECIFICADOS E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO 

DA PARAÍBA, com lastro na Lei Orgânica Municipal, conforme 

aprovação por pelo Poder Legislativo Municipal, sanciona a seguinte lei: 

 

Art.1o- Fica aberto Crédito Adicional Especial ao Orçamento 

municipal vigente, Lei n° 0564 de 30 de dezembro de 2022, no valor de 

R$ 783.000,00 (setecentos e oitenta e três mil reais), utilizando as 

dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

 

02.000 – PODER EXECUTIVO 

 02.010 - GABINETE DO PREFEITO 

 04.122.2039.2582 - Manutenção das Ativ. da Central de Compras 

Municipal - CCM –  

 

 

 

 

 

 
 

Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata 

o Art. 1º, no valor total de R$ 783.000,00 (setecentos e oitenta e três mil 
reais), dar-se-á por anulação parcial de dotação orçamentárias já 

constituídas no orçamento vigente, a serem definidas por ocasião da sua 

abertura, através de decreto próprio, no montante necessário à execução, 
até o limite autorizado, tudo em conformidade com o inciso III, § 1º do 

art. 43 da Lei 4.320/1964; 

 

 Art.3º - As dotações constantes no Crédito Adicional Especial 

ora aprovado, passam a integrar os Programas e Ações do Plano 
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Plurianual – PPA para o período 2022 a 2025, como também na Lei de 

Diretrizes Orçamentária - LDO para o presente exercício financeiro; 
 

 

 

 

Art.4º - Fica o Poder Executivo autorizado a Suplementar as 

Dotações incluídas mediante esta Lei até o limite previsto na Lei 0564 de 
30 de dezembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Pitimbu para o Exercício de 2023; 

 
Art. 5o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

 
Pitimbu-PB, 14 de novembro de 2023. 

 

 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 589 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DOS CANUDOS 

PLÁSTICOS EM BARES, RESTAURANTES E 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E SIMILARES NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 

PARAÍBA, com lastro na Lei Orgânica Municipal, conforme aprovação 

por pelo Poder Legislativo Municipal, sanciona a seguinte lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Em obediência a Lei nº 12.285 de 11 de março de 2022 do 

Governo do Estado da Paraíba, no que discerne a respeito da proíbição do 

uso de canudos plásticos no âmbito de todo o Estado Paraibano, e tratando 

de maneira mais específica, para sua potêncial efetividade. 
  

Art. 2º. Fica proibido, em todo o território municipal, o uso, a 

comercialização e a distribuição de canudos plásticos descartável em 
bares, restaurantes e estabelecimentos comerciais similares de consumo. 

 

§1º. Poderão ser utilizados, comercializados e distribuídos em bares, 
restaurantes e estabelecimentos comerciais similares de consumo, 

canudos de material não descartável ou de material biodegradável, como 

canudos de papel, inox, bambu ou comestível. 
 

§2º. Fica igualmente proibida, em todo âmbito do Município de Pitimbu, 

a utilização de material plástico de uso único para embalar os canudos de 
qualquer natureza.,   

 

Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei, correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

 

SEÇÃO II 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 4º. O descumprimento das disposições contidas nesta Lei, acarretará 
a imposição de multa de 10 (dez) até 30 (trinta) Unidade Fiscal Municipal 

– (UFM), sendo aplicadas a respectiva empresa, pessoa física e jurídica 

descumpridora, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

Parágrafo único. Poderão todos os órgãos da Administração Pública 

Estadual e Municipal encarregados da tutela do meio ambiente fiscalizar 
esta Lei. 

 

SEÇÃO III 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 5º. Esta Lei, entra em vigor 120 (cento e vinte) dias, a partir da data 

de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Parágrafo único. No período de vacatio legis, o Poder Público 
Municipal, poderá firmar parcerias com órgãos da administração pública, 

privada, acadêmicas e a iniciativa civil, para realizar campanhas de 

conscientização acerca da importância desta Lei. 

 

Registre-se e publique-se.  

 

Pitimbu, 14 de novembro de 2023. 

 

____________________________________ 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 011 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS EM 

PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, ESTADO DA 
PARAÍBA, com lastro na Lei Orgânica Municipal, conforme aprovação 

por pelo Poder Legislativo Municipal, sanciona a seguinte lei: 

  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º. Entende-se por Cargo em Provimento Efetivo, aquele que pode 

ser exercido exclusivamente por meio de aprovação em concurso público 
de provas, ou de provas de títulos, conforme preceitua o art. 37º, inciso II, 

da Constituição Federal de 1998. 

  
Art. 2º. Para uma real e efetiva garantia, execução e disciplinamento, na 

prestação de um serviço público de qualidade e excelência, far-se-á, 

necessário que, todo funcionário de cargo em provimento efetivo, tenha 
plena ciência de suas devidas atribuições legais.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 3º. As atribuições Gerais dos Cargos em Provimento Efetivo do 
Município de Pitimbu-PB, encontram-se acostados no anexo único desta 

Lei. 

 

Art. 4º. Os cargos criados no Município de Pitimbu-PB, bem como seu 

quantitativo, encontram-se nas Respectivas Leis Municipais 042/1999, 

Lei nº. 478/2018 e Lei nº. 489/2019. 
 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita de Pitimbu-PB, em 26 de setembro de 2023. 

 

____________________________________ 
ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional  
ANEXO ÚNICO 

 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM PROVIMENTO EFETIVO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 
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